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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE PERNAMBUCO

Ata da Vigésima Nona Sessão Ordinária do Tribunal 
Regional Eleitoral de Pernambuco, no ano de 2000.
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Às dezessete horas do dia dezessete de maio do ano de dois mil 
(17.05.2000), nesta cidade do Recife, Capital do Estado de 
Pernambuco, presentes os Excelentíssimos Senhores: Presidente, Des. 
Arthur Pio dos Santos Neto; suplentes da classe dos Juristas, Dr. 
Francisco Maurício Rabelo de Albuquerque Silva e o Dr. Flávio 
Claudevan de Gouveia Amâncio; Juiz de Direito, Dr. Ruy Trezena 
Patu Júnior; Juiz do Tribunal Regional Federal da 5a Região, Dr. 
Araken Mariz de Faria e o Procurador Regional Eleitoral, Dr. 
Francisco Rodrigues dos Santos Sobrinho, comigo, Sônia Regina de 
Pontes Galvão, Diretora Geral, foi aberta a Sessão. Lida e aprovada a 
ata da Sessão anterior, o Des. Presidente ressalvou a ausência do Vice- 
Presidente, Des. Manoel Rafael Neto e do Juiz de Direito, Dr. Mauro 
Alencar de Barros, passando, em seguida, ao julgamento os seguintes 
processos de Classe I -  Feito Administrativo: PROCESSO N° 
9843/2000 - 6a Zona Eleitoral -  Recife, no qual o Juiz Eleitoral 
solicita a requisição de José Iolito Lopes Henriques, Suely Lisboa 
Novais Cavalcanti e Severino Ramos Leal de Barros, para servirem 
como Auxiliares de Cartório. DECISÃO: “Unanimemente, deferida a 
requisição de José Iolito Lopes Henriques e Severino Ramos Leal de 
Barros, pelo prazo de 01 (um) ano, contando-se da apresentação dos 
servidores em Cartório”; PROCESSO N° 9856/2000 - 100a Zona 
Eleitoral - Olinda, no qual o Juiz Eleitoral solicita a requisição de 
Auremir Marcelo de Andrade e Cecília Dias de Queiroz, para servirem 
como Auxiliares de Cartório. DECISÃO: “Unanimemente, indeferida 
a requisição de Auremir Marcelo de Andrade, e deferida em relação à 
Cecília Dias de Queiroz, pelo prazo de 01 (um) ano, contando-se da 
apresentação da servidora em Cartório.”; PROCESSO N° 9890/2000 
-  36a Zona Eleitoral -  Timbaúba, no qual a Juíza Eleitoral solicita a 
requisição de Maria da Conceição Vasconcelos Silva e Mauricéia 
Brito da Silva, para servirem como Auxiliares de Cartório, pelo prazo 
de 06 (seis) meses. DECISÃO: “Unanimemente, deferidas as 
requisições, pelo prazo de 06 (seis) meses, contando-se da 
apresentação das servidoras em Cartório.”; PROCESSO N° 
9915/2000 -  117a Zona Eleitoral -  Olinda, no qual a Juíza Eleitora] 
solicita a requisição de Zuila Maria Oliveira Guimarães Silva, 
servir como Auxiliar de Cartório, pelo prazo de 06 (seis) m
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DECISÃO: “Unanimemente, deferida a requisição, pelo prazo de 06 
(seis) meses, contando-se da apresentação da servidora em Cartório.”; 
e PROCESSO N° 9925/2000 -  118a Zona Eleitoral -  Jaboatão dos 
Guararapes, no qual a Juíza Eleitoral solicita a requisição de Tarcízio 
José de Barros Silva, Maria Gracilene dos Santos e Sony Tavares de 
Souza, para servirem como Auxiliares de Cartório. DECISÃO: 
“Unanimemente, indeferidas as requisições de Tarcízio José de Barros 
Silva e de Sony Tavares de Souza, e deferida com relação à Maria 
Gracilene dos Santos, pelo prazo de 06 (seis) meses, contando-se da 
apresentação da servidora em Cartório.” Em seguida, o Des. 
Presidente submeteu à Corte, para homologação, o Ato n° 32, no qual 
resolve, “ad referendum” do Tribunal, designar os Juizes para 
responderem pelas respectivas Zonas Eleitorais, em virtude das férias 
dos Juizes titulares, no corrente mês. As designações, conforme 
seguem, foram homologadas, à unanimidade, pelo Pleno do Tribunal: 
84a Zona Eleitoral -  Araripina: Dr. Valdelício Francisco da Silva; 
33a Zona Eleitoral -  Bom Jardim: Dr. Ivan Alves de Barros; 127a 
Zona Eleitoral -  Camaragibe: Dr. Robinson José de Albuquerque 
Lima; 125a Zona Eleitoral -  Condado: Dr3. Cristiane Gouveia de 
Barros; 65a Zona Eleitoral -  Custódia: Dr. Agnaldo Esteves da 
Silveira Filho; 104a Zona Eleitoral -  Goiana: Dr. Ambrósio Agrícola 
Nunes; 16a Zona Eleitoral -  Ipojuca: Dr. Uraquitan José dos Santos; 
131a Zona Eleitoral -  Itamaracá: Dr3. Stella Maria Mendes Gomes 
de Sá Leitão; 99a Zona Eleitoral -  Itapetim: Dr. Draultemani Melo 
Pantaleão; 124a Zona Eleitoral -  Jurema: Dr3. Ana Paula Lira Melo; 
91a Zona Eleitoral -  Passira: Dr. Júlio César Santos da Silva; 116a 
Zona Eleitoral -  São João: Dr3. Marcyrajara Maria Góis de Arruda; 
62a Zona Eleitoral -  Sertânia: Dr. Carlos Gean Alves dos Santos; e 
46a Zona Eleitoral -  Vertentes: Dr. Paulo César Oliveira de Amorim. 
Com a palavra o Juiz Francisco Maurício, que trouxe a julgamento, 
independente de pauta, o PROCESSO N° 16 -  Classe XIII -  
Prestação de Contas -  Recife, no qual o Partido Renovador 
Trabalhista Brasileiro-PRTB, pelo Sr. Sérgio Fernando Vieira Fialho, 
Presidente Regional, encaminha Balanço Contábil referente ao 
exercício financeiro de 1998. DECISÃO: “Unanimemente, e de 
acordo com o parecer da Procuradoria Regional Eleitoral, foram 
rejeitadas as contas referentes ao exercício financeiro de 1998 do 
PRTB, aplicando-se o disposto no art. 37 da Lei n° 9.096/95.” 
Finalizando, o Des. Presidente apresentou adendo à Ata do dia 
30.03.2000, em que consta designação de Juizes para atuarem como 
coordenadores da propaganda eleitoral, prestação de contas, registro 
de candidatos, registro de Comitês Financeiros e de pesquisas, nos
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1/2: 18a Zona -  Dra. Sandra de Arruda Beltrão -  Propaganda, 
Registro de Candidatos, Prestação de Contas, Registro de Comitês e 
de Pesquisas; VITÓRIA DE SANTO ANTÀO 11/2 (POMBOS!: 
102a Zona -  Dra. Marinês Marques Viana -  Propaganda, Registro de 
Candidatos, Prestação de Contas, Registro de Comitês e de Pesquisas; 
GARANHUNS 1/2: 56a Zona -  Dra. Jucineide Freitas de 
Albuquerque -  Propaganda, Registro de Candidatos, Prestação de 
Contas, Registro de Comitês e de Pesquisas; GARANHUNS n/2 
(BREJÃO. JUCATI. JUPI. PARANATAMA): 92a Zona/- Dn 
Maria Betânia Duarte Rolim -  Propaganda, Registro de Capdidat 
Prestação de Contas, Registro de Comitês e de Pesquisas. Nj 
havendo a tratar,/fôi encerrada a Sessão do que,/para cc 

1 Diretora Geral, mandei /avrâr a
que lida e achada conforme, vai devidamente assini
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